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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Restinga

Portaria CRST/IFRS nº 42, de 13 de março de 2024

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Campus
Restinga do IFRSnº 228, de 07 de outubro de 2021, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 148, de 18 de agosto de 2023.

Art. 2º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituírem o Colegiado do Curso Técnico em Guia de
Turismo do Campus Restinga do IFRS:

- Dania Pinto Gonçalves, matrícula Siape 1970237, Docente EBTT;

- Divane Floreni Soares Leal, matrícula Siape 1798005, Docente EBTT;

- Felipe Lima, matrícula 2023325520, representante discente;

- Jamile Cezar de Moraes, matrícula Siape 1277367, Docente EBTT substituta;

- Lucas Maciaseki da Silva, matrícula Siape 3306618, Técnico em Assuntos Educacionais, representante do Setor
de Ensino;

- Mário Augusto Correia San Segundo, matrícula Siape 2018190, Docente EBTT;

- Roberto Domingues Souza, matrícula Siape 1752008, Docente EBTT;

- Telma Almeida da Silva, matrícula 2023325833, representante discente;

- Tiago Bassani Rech, matrícula Siape 1766400, Docente EBTT, Coordenador do Curso Técnico em Guia de
Turismo.

§ 1º O mandato da representação discente é de 01 (um) ano a partir da data desta portaria.

Art. 3º A presidência deste Colegiado é responsabilidade da Coordenação do Curso e, na sua ausência, de seu
substituto eventual.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Diretora-Geral Substituta do Campus Restinga do IFRS

 

THAIS TEIXEIRA DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por THAIS TEIXEIRA DA SILVA, Diretor(a) Substituto, em 13/03/2024, às
14:03,

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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